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"Áltera parcialmente o ort.30 da Lei Mr.nicipal n" 963 de 3l de

deembro 20A, qr.e "lnstirui a Lei de Edficaçfus e Posturos do

Município de Catolé do Rocho".

Art l'. O artigo 30, da Lei Municipal n" 9ó3, de 3l de dezembro de 20M, passarii a ter a seguinte redação:

ArL 30 - Toda edificação deverá ter a conclasiio de suas obras comanicada pelo proprielário à Prefeinr4 para fins

de vktoria e apediçõo do "habite-se" ott "aceite-se".

I - O "habite-se" seni conceüdo para edficoções novos,

lI - O "aceiíe-se" será concedido pora obros de reformas ou modificoções de edfrcqções distentes.

§l' O paw pam rzncessúo do 'hobiase" e dn 'aceile-se", aúo podeú exceno 30 (tin a) cortdos, contados

da dola de entada, na Wctún, da conurrlcaçóo do ftm da obra.

§2'D€wró sa qcdido o olwó.le consfrtçõo c o nhohltc-sc", dc Íorrna concontlrorr., cí§,o o lrúvd jó raúa

sido conslruuo, ,nediaatc apedbüo de oalo de conslatuçüo, para os finalidada necasórios e com vblas a

anecadaçõo lttbufuia devida, ban corru, pats a rcgalarlzoçüo do imóvel e insuiçõo de morícula no cadqslro

tnuúilittrio, dadc qac o brrówl sc .rrquadrc nas apulftcaçõa da ptaarle kí

ArL2'. Esta tÉi entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em cont-ário.

cabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 29 de março de 2023

Lauro Ado$o Maia Serufinr

P r eíe i t o C or8 t ituc i o n a I

R8ç8 Sérgio Meia tr"66 - CeÍüo - C.rolé do Roche/PB
CNPJ n' 09-06?.562m01-27 - Corlldo§: (83) 3,141 - 1202 e eâbincte ai cahledorocha.Db eo\ . br

Lei Municioal n" 1.922. de 29 de merco de 2023.

De autoría do Poder E ecutivo Municipal.

O Prefeito Munhipol de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a C&nara Municipal aprovou e eu sarrciono e pmmulgo a presente [ri:


